
  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 034/2026

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE

1.1 - Setor Demandante: Secretaria Municipal de Administração 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A necessidade da contratação decorre da demanda identificada para garantir a adequada
manutenção das câmeras de segurança já existentes nos prédios que compõem as secretarias
municipais. Tal necessidade tem origem na constatação da importância de assegurar o pleno
funcionamento dos sistemas de vigilância eletrônica, essenciais para a proteção do patrimônio
público, segurança dos servidores e usuários, bem como para a prevenção e investigação de
eventuais ocorrências nos ambientes administrativos.  

2.2 - A contratação de empresa especializada é pertinente e necessária para o atendimento dos
objetivos institucionais do órgão, pois assegura a continuidade operacional dos sistemas de
segurança eletrônica, contribuindo para a preservação dos bens públicos e a integridade física
das pessoas que frequentam as dependências municipais. Além disso, a manutenção preventiva
e corretiva realizada por profissionais qualificados minimiza riscos de falhas e interrupções,
alinhando-se às políticas de segurança e eficiência administrativa adotadas pela municipalidade.

2.3 - A relação entre a demanda apresentada e a necessidade pública reside na proteção efetiva
do patrimônio público e na garantia de um ambiente seguro para servidores e cidadãos. A
manutenção adequadas das câmeras de segurança atendem diretamente ao interesse público,
promovendo a segurança institucional e a tranquilidade da comunidade, o que reforça a
legitimidade e a responsabilidade da Administração Pública em prover condições seguras para o
exercício das atividades públicas. 

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Item Descrição Unid. Quant.
01 Serviço de manutenção Preventiva e Corretiva

em Equipamentos do Sistemas de Segurança
Eletrônica Instalados em diversos setores
externos da Prefeitura de Santos Dumont/MG.
Sendo 150 câmeras, 50 sensores de

Unid 01
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Item Descrição Unid. Quant.
movimento.

4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 - Os serviços necessitam ser contratados e iniciados até 10/06/2026.

5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO

5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o(s) próprio(s) titular(es) do(s) setor(es)
demandante(s) ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do ETP - TR/PB - quando
necessários. 

 

6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO 

6.1 - Ernane Luiz de Andrade

Secretário Municipal de Administração

Elizangela Maria Dos Santos Mendes

Fiscal de contrato. 

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da
contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições.

Santos Dumont, 15/05/2026.

__________________________________________________
Ernane Luiz de Andrade

Secretário(a) Municipal de Administração
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